
ii

'Deputado Estadual. 

ennque ARANTES 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 

A CASA DO POVO 

APROVADO PRELIMImil pmcmyr 
À PUBLICAÇÃO E, 	TER!... :ENTE 
À 	COMISS,40 	1/4 	7: , 	• 

E REII9W: ÃO 
Em -( 	 .42.0 

.L PROTOCOLO GERAL 
) /Ur' I 

/ 	 

astOrli30 e Legível HENRI • E A 
DEPUTADO 1-STADUAL PTB-GO 

2° VICE-PRESIDENTE 
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Regulamenta o Rodeio como pratica 

desportiva e cultural no Estado de Goiás. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica regulamentada a pratica de rodeio como atividade 

desportiva e cultural no Estado do Goiás. 

Art. 2°. Para efeitos desta Lei, considera-se o Rodeio como todo e 

qualquer evento de natureza competitiva profissional ou amadora. 

Art. 3° Esta Lei deverá seguir a normativa posta pela legislação federal 

existente: Lei n. 13.364, de 29 de novembro de 2016 e Lei n. 10.519, de 17 de julho de 2002, 

Lei n. 10.220, de 11 de abril de 2001. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 	de 	 de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

O Rodeio além de uma atividade cultural que data nos primórdios do século XIX 

e se faz presente na cultura de vários estados do Brasil, principalmente nas regiões Centro-

Oeste, Sudeste e Sul do Brasil é também uma prática desportiva. 

No Brasil o maior evento deste gênero é a Festa de Peão de Barretos no estado de 

São Paulo, que chega a reunir anualmente cerca de 1 milhão de pessoas. 

Ainda que discutido e contestado por vários, por entenderem que é uma prática 

inconstitucional, que fere o art. 225 da Constituição Federal que trata dos direitos relativos ao 

meio ambiente, endentemos que por outro lado, que a vedação deste direito incorre na vedação 

dos direitos constitucionais da preservação da cultura, nos termos do art. 215 da Constituição 

Federal: 

"Art. 215 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará 

a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1.0  O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 

indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 

processo civilizatório nacional. " 

Ademais, por se tratar de uma matéria totalmente constitucional nos termos da 

lei, urna vez que já existe legislação federal que dispõe sobre tal, não obstante, em decorrência 

dos recentes embates entre posicionamentos quanto a legalidade da matéria, o Senado Federal 

aprovou um texto que regulamenta esse tipo de atividade passando a ser reconhecida como 

"Expressão esportivo-cultural pertencentes ao patrimônio histórico cultural brasileiro de 

natureza imaterial" 

Ante o exposto, espera-se aprovação do presente projeto de lei por parte dos 

nobres Pares desta Casa de Leis. 
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desportiva e cultural no Estado de Goiás. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica regulamentada a pratica de rodeio como atividade 

desportiva e cultural no Estado do Goiás. 

Art. 2°. Para efeitos desta Lei, considera-se o Rodeio como todo e 

qualquer evento dc natureza competitiva profissional ou amadora. 

Art. 3° Esta Lei deverá seguir a normativa posta pela legislação federal 

existente: Lei n. 13.364, de 29 de novembro de 2016 e Lei n. 10.519, de 17 de julho de 2002, 

Lei n. 10.220, de 11 de abril de 2001. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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O Rodeio além de uma atividade cultural que data nos primórdios do século XIX 

e se faz presente na cultura de vários estados do Brasil, principalmente nas regiões Centro-

Oeste, Sudeste e Sul do Brasil é também uma prática desportiva. 

No Brasil o maior evento deste gênero é a Festa de Peão de Barretos no estado de 

São Paulo, que chega a reunir anualmente cerca de 1 milhão de pessoas. 

Ainda que discutido e contestado por vários, por entenderem que é uma prática 

inconstitucional, que fere o art. 225 da Constituição Federal que trata dos direitos relativos ao 

meio ambiente, endentemos que por outro lado, que a vedação deste direito incorre na vedação 

dos direitos constitucionais da preservação da cultura, nos termos do art. 215 da Constituição 

Federal: 

"Art. 215 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará 

a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1.0  O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 

indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 

processo civilizatório nacional. " 

Ademais, por se tratar de urna matéria totalmente constitucional nos termos da 

lei, urna vez que já existe legislação federal que dispõe sobre tal, não obstante, em decorrência 

dos recentes embates entre posicionamentos quanto a legalidade da matéria, o Senado Federal 

aprovou um texto que regulamenta esse tipo de atividade passando a ser reconhecida como 
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DEPUTADO HENRIQUE ARANTES

Regulamenta o rodeio como prática desportiva e cultural

no Estado de Goiás.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do nobre

Deputado Henrique Arantes, regulamentando o rodeio como prática desportiva e

cultural no Estado de Goiás.

Segundo consta na justificativa, a proposlçao tem por objetivo

regulamentar o rodeio como prática desportiva e cultural que se faz presente em

vários estados do Brasil, principalmente nas regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul.

Por fim, consta no projeto de lei, que no Brasil o maior evento

deste gênero é a Festa de Peão de Barretos no estado de São Paulo, que chega a

reunir anualmente cerca de 1 milhão de pessoas.

Essa é a síntese da proposíção em análise.

Ao analisarmos o presente projeto de lei, verificamos que o

mesmo se encontra fundamentado no art. 24, inciso VII da Constituição Federal -

que prevê a competência da União, dos Estados e do Distrito Federal de legislar

concorrentemente sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico

e paisagístíco e na Lei Federal nO13.364, de 29 de novembro de 2016 - que eleva o

Rodeio, à condição de manifestações da cultura nacional e de patrimônio cultural

imaterial, motivo pelo qual entendemos que a proposta é constitucional e merece

aprovação nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Portanto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico que ímpeça a

aprovação da propositura em análise, a qual revela-se compatível com o sistema

constitucional vigente.



No entanto, para adequação formal do projeto,

seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 538, DE 16 DE NOVEMBRO DE

2017.

Declara o rodeio de animais como pratica

desportiva e cultural do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' O rodeio de animais fica considerado como atividade desportiva e

cultural do Estado do Goiás.

Art. 2' Para efeitos desta Lei, consideram-se rodeios de animais as atividades

de montaria ou de cronometragem e as provas de laço, nas quais são

avaliados a habilidade do atleta em dominar o animal com perícia e o
desempenho do próprio animal.

Art. 3' A pratica do rodeio de animais deve ser realizada conforme o disposto

nas leis federais nO13.364, de 29 de novembro de 2016, nO 10.519, de 17 de

julho de 2002 e n° 10.220, de 11 de abril de 2001.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pelas razões explanadas, com a adoção do substitutivo

apresentado, somos pela aprovaç- ositura em pauta.
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D E P U T A D O H E N R IQ U E A R A N T E S

R e g u l a m e n t a o r o d e io c o m o p r á t i c a d e s p o r t i v a e c u l t u r a l

n o E s t a d o d e G o i á s .

RELATÓRIO

V e r s a m o s a u to s s o b r e p r o j e t o d e l e i d e a u to r i a d o i l u s t r e D e p u t a d o

H e n r i q u e A r a n t e s , r e g u l a m e n t a n d o o r o d e io c o m o p r á t i c a d e s p o r t i v a e c u l t u r a l n o

E s t a d o d e G o i á s .

S e g u n d o c o n s t a n a p r o p o s i ç ã o , n o B r a s i l o m a lo r e v e n to d e s t e

g ê n e r o é a F e s t a d e P e ã o d e B a r r e t o s n o e s t a d o d e S ã o P a u lo , q u e c h e g a a r e u n i r

a n u a lm e n t e c e r c a d e 1 m i lh ã o d e p e s s o a s .

E s s a é a s í n t e s e d a p r o p o s i ç ã o e m a n á l i s e .

E m t r a m i t a ç ã o p e r a n t e e s t a C a s a L e g i s l a t i v a , a p r o p o s i ç ã o r e c e b e u

p a r e c e r f a v o r á v e l d a C o m i s s ã o d e C o n s t i t u i ç ã o , J u s t i ç a e R e d a ç ã o - C C J R , q u e

a p r o v o u o r e l a t ó r i o c o m u m s u b s t i t u t i v o d o i l u s t r e D e p u t a d o H e l i o d e S o u s a ,

d e c i s ã o e s t a q u e , p o s t e r i o rm e n t e , f o i c o n f i n n a d a p e lo P l e n á r i o , m o t i v o p e lo q u a l o s

a u to s f o r a m e n c a m in h a d o s p a r a a p r e c i a ç ã o d e s t a C o m i s s ã o .

Q u a n to a o m é r i t o , c o n s t a t a - s e q u e a p r o p o s i ç ã o é o p o r t u n a , p o i s

t e m o r e l e v a n t e o b j e t i v o d e r e g u l a m e n t a r o r o d e io c o m o p r á t i c a d e s p o r t i v a e

c u l t u r a l q u e s e f a z p r e s e n t e e m v á r i o s e s t a d o s d o B r a s i l , p r i n c i p a lm e n t e n a s r e g iõ e s

C e n t r o -O e s t e , S u d e s t e e S u l .

P o r t a i s r a z õ e s , s o m o s p e l a aprovação d a p r o p o s i ç ã o e m p a u t a . É

o r e l a t ó r i o .
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